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a) DeÍinição: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FLIURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DOS SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM PARA ATUAR EM COMPETIÇÔES ONCEUZADAS OU APOIADAS
PELA SECRETARIA DO DESPORTO DO MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE-

b) Ordenado res de DesDesas:
Renato Pereira Araújo - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Desporto

c) Presoeiro Mu nicipal:
Fabio Gomes Oliveira;

d) Prazo. local e execucão dos servicos:
A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,
devendo eles serem executados de acordo com os prazos e especificações conhdas na Ordem
de Serviço emitida pela Secretaria Munici pal competente.

PARTE B- ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de DeclaraçõeVProcuraçâo;
Anexo [V - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de preços

o Pregoeiro do Município de crateus, Estado do ceaú, no uso de suas atribuições legais,
toma público que no dia lo de agosto de 2022, as 13h30min, na na sala da comissão de
Licitação do Município de crateus, sito à Av. Edilberto FÍota no l.g2l - Baino - planalto -
crateús - ceará, será realizzda licitação na modalidade de pregão presencial, com o criterio
de j ulgamento de menor preço por lote, com regime de execução indireta com empreitada por
unitá,rio, visando à prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus
anexos, observ-adas as disposições contidas na Lei n.' 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidianamente na Lei n.o 8 6ó6 de 21106193, (com as alterações da Lei n..8.8g3/94 e da Lei
n." 9.648/98), na Lei Complementar n 123106, de 1411212006, alterada pela Lei
Compfementar n'. 147/2014, de 07/08/2014 e Lei n.o: 12.846, de lo de agosto de 2013,
Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n" i.4gg, de 30 de
agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, j ulgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formali zação do contrato.

2" PaTte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS
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1.0. DO OBJETO
l.l. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo c
as especificações contidas em seus anexos.

2. DÂ§ RDSTRIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
2.I. RESTRIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,

que lhes teúam sido aplicadas, por força da lei nq 8.6ó6193 e suas alterações posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Publica, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O
Pregoeiro verificará essa condição no site

http://www.portaldatransparencia,gov.br/sancoeVceis na fase do credenciamento, devolvendo
os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão tempoúria imposta pela Prefeitum Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incolporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedaçào à participações de interessadas que se apresentem eonstituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento/serviços comuns, é

bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natuÍeza, o que não tomará
restrito o universo de possíveis licitantes indiüduais. A ausência de consórcio não trani
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de

habilitação do edital e ainda não teriam as condições necesúrias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a auÍnentar o número de

participantes, admite a formaçâo de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condiçâo de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as deúdas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Iri n" 8.666193, que em seu

Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitaçôes por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedaçâo de constituição de

empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisâo com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 2.1.1 alinea "d" deste edital, para o caso concreto em aúlise, visa exatamente afastaÍ a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

fornecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente'
prcporcionar a formação dc conluios/carteis para manipular os pÍeços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contràtante ou responsável pela licitação; (h
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;

ê
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artigo 9", se

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no
incisos e parágra.fos, da l-ei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1,1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
suspensas - CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparência do governo federal

rtalda ta ov.br/ cels paÍa compÍovação ou não se a
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em
licitações ou de celebrar contratos com a Adminishação Pública.
2.1.2' Não poderá participar empresa que não explore mmo de atividade compativel com o
objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas podená participar do certame licitatório. caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2. 1.4. E vedado ao servidor dos órgãos erbu entidades da Administração hiblica Municipal de

9ra!9ús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instihrídas ou mantidas pelo poder
Público Municipal de crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2'1.5. o licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do ceÍame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entÍetanto, manifestar-se verbalmente duiante a
SESSAO

2.2. DAS COTII)IÇÕES DE PARTICIPAÇÁO:
2.2 1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade
da Federação cadastrada ou não fla Prefeinrra Municipal de crateus, que aienda a todas as
condições exigidas neste edital, observados os necesúrios requisitos de habilitação jurídica,
regularidade fi scal, qualificação técnica e econômico-fi nanceira.
2.2.2. so poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representaÍ
qualquer empÍesa licitante no pÍesente ceÍame, Íepresentante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidadel
II PROCURAÇÃO POR INSTRTJMENTO PÚBLICO OU PARTICT'LAR
acompanhado com os atos cotrstitutivos da pessoajuridica, ata de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresário individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o
outotgante exercer direi tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos
de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes paÍa, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante não serão aceiÍas procu (oú ou

ln acrm I rda
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emissão.
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2.23, caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou tirular de firma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tar condição latosF
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constitutivos da pessoa jurídica. ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura

23- CREDENCIAMENTO (FORA DOS EITTVELOPES):
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0l (

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento ticitatório, respondendo assim,

para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.3-1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

apresentar ainda:
.2. TRATAN PROPRIET TJ SÓCIO AD STRADO

sítio ç,rvw.portaldoem preen r.sov.br

2.3.2.1. Docume nlo de idenlidade de fe pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Sociamegistro de Firma
Indivfulual/ certificado da conttição de Microempreendedor Indivitluol) em vigor,

<Ievidamente registrado na Junta Clomercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no

caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

o

às exigências
4', inciso VII

2.3.2.3. Apresentar a Declaraçãa de pleno conhecimento e de atendimento

quanto à pÍoposta e à habilitação prcüstas no Edital' conforme disposto no art'

üLEí. 10.52012002.

2.3.3. TRATÀ\DO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3. I . Docume nto de identiilade de fé pública com fotogafia;

sitio www.portaldoem dor.gov.br;
2.3.3.3. PRO6Xa,aÇÃo PoR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR,
acompaúado com os atos constitutivos da pessoa juídica, ata de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresário individual etc., nos quais estejam exPressos poderes para o

outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura)' A
procuração ainda deveni indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a

licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, lnterpor recursos

2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatulo SociaURegistro de Firma

Indlvlduat/ certificado da condtção de Mlcroempreerrdedor IndlvfulaaÍ) eü vigor,

devidamente regiitrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no

caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administmdorest em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

(

administrativos, apresentar documentos de habilitação e propostâ de preços, assinaÍ âta e os

demais Íins portinenteo ao certame. cm nome da licitonte, pod§r§c pêÍ8, na forma da lei,

t'ormular ofertâE e lancee verbaic de preços e praticaÍ todog os demaie atos pertinontes ao

certame, em nome da licitante. OBS: não serâo aceitas nroc (oú sou
nnrti res) com Íazo emtssão acima um an o civil contâr da dâta da suac I) 0l â

emi§§ão.
,J-3.4. Apt"""n tar a DeclaruçAo de pleno conhecimento e de atendimento às exigêncras

quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4', inciso

da ki. 10.520/2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte pod

paÍicipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na lri
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Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARA& para

fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empÍesa de pequeno poÍe nas condições do Estatuto Nacional da
M.icroempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela l*i Complementar n' 123, de
14 de dezembro de 200ó, em especial quanto ao seu art.3", que está apta a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no §4" do artigo 3' da citada lri complementar, sob pena de assim não fazer, não
poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados an
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, paÍa que possam ser analisados
no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de
mandato, ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do
outoÍgante;
2-3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que compÍovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,
ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apÍesentarem a declaração prevista neste subitem poderão
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas nâo
enquadradas neste regime.
2.1.9. A inconeção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que

se trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicaú no não credenciamento do licitante.
Obüamente ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a

licitante não terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou Íepresentantes
comuns.
2.3. I l. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comuúão de
sócios, cooperados, diretores ou Íepresentântes entre licitantes participantes. somente uma
delas podeÉ participar do ceÍame.
2.3.12. Se constatada a comuúão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentanente do preço proposto.
2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso
mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados
pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragrnentados caso a empresa não os

retire.

3.0-IX)S EÀTVELOPES
3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitaçâo, deverá ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a
remessa via postal para o endereço constan deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de litação pela via postal, o Pregoei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS
pnrcÃo No (rc4/2022 DESP - sRp
LICITANTE:
ChIPJ:
ETWELOPE No 0l (PROPOSTA DE PRE os)

e Equipe de Apoio
abertura do certame.

para

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATE s
PREGÃO NO OO4/2022 DESP - SRP
LICITANTE:
CNPJ:
EIN'ELOPE NO 02 NTOS DE HABILITA Ão

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverào ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através dc procuração pública, ou
particular. A não apresentação não implicará em inabilitaçâo. No entanto, o representante não
podeÉ pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de

seus dirigentes, que devená apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa poderá entÍegar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçiio, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das
licitantes representadas.

4.t)- DOS InCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO - EIYVELOPE N' 02.
4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou. ainda, por qualquer processo de

cópia autenticada em CaÍório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o
licitante inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverâs ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceçâo dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o

Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expÍessamente o prazo de
validade, deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentaçào do órgão emissor que
disponha sobre a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamcntação, a cert
será eonsiderada válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
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4,- DA PROP'O§TÂ DE Pf,EÇO - EI{VELOPE I\T OI.
4.2.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global
em algarismos e poÍ extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entreliúas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou
timbre impresso do licitante e número de teletbne, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.2.2. A indicação da razáo social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente iÉ prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados refeÍentes ao número de banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, paÍa a
licitante vencedora.
4.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçào de erro, omissâo ou
qualquer outro argumento não previsto em [ei.
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expÍessa em Rea[ (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necesúrios
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condições durante o pram de contrato.
4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.2.6. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitrários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às coneções necessárias.
4.2.8. O repÍesentante do licitante, que será credenciado nos termos do item 2.3 deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso.
4.2.9. Será desclassificada a CaÍta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
4.2.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encamiúar Carta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo
Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota,
I 821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail p!gçlisi!@.8êil.cs4.
4.2.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada ern língua portuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da ernpresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Conente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídi
posição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n" do CNPJ ou CPF;
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade
e UF, cargo e função na empÍesa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contratos em nome da ernpresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitaçâo. Neste

caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 4.2.11, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada itern ao novo valor
proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.

4.2.13. Sob pena de desclassificação do licihnte, a proposta comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empÍesa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à

licitante fazer qualquer adendo aos prestados ao Pregoeiro.

5.G OS I}OCI'MENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO EM:
s. t. HABTLTTAÇÃo JuÚorcl:
5. I . l. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;

5.1.2. REGISTRO COIIERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência. apresenlar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
5.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATI.ITO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e! no caso de sociedades por

ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matnz.
5.1.4. INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência,

apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
ruNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.I.6, CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDI!'IDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual. conforme lri
Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.eov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.2.2. Ptova de inscrição no cadastro de contribuinês municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, p€rtinente ao seu ramo de atividade e compa

com o objeto contrahnl;
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5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveú ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deveú ser feita atraves de

Ceíidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal'
5.2.4.Prova de siruação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atraves da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.440/2011.

5.3- QUALTTCAÇÃO ÚCNTCA:
5.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a
comprovar que a licitante está executando ou já executou os serviços do objeto deste edital,

bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo

exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem

este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Podeú, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica

para comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, insmrmento de termo contÍatual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimoniel e demonstrações contábeis (DRE) do último exercicio frscal,
já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes

termos deüdamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço' o número

do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa sihração

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

5.4.1.1, Serão considerados como na forma da [ri, o Balanço PaEimonial e Demonstrações

ConLíbeis assim apresentados:
a) sociedades empresariris em geral: Balanço patrimonial e demonstrações conábeis
(DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

de cópia do termo de abertura e de encerrament

mente no caso de sociedades anônimas regidas
Lei n", 6,4O4t76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
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conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juúdicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar'se
às normas fixadas para as sociedades ernpresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do

domicílio da Licitante, acompaúado do termo de abeÍura do Livro Diário - este termo

devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo

contador ou outÍo profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expÍessão "na forma da let' cotstante no item 5'4'1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão comP€tente, termos de

abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originiárias do Liwo Diário devidamente formalizado e

registrado.
5.4.4. A empresír optânte pêlo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podera

apresentá-lo na lorma da lei".
5.4.5. Entende-se que a expÍessào "na forma da leí' constante no item 5.4.4. engloba, no

mínimo:
a) Balango Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário;
d) Recibo de enhega de escrituração contábil digtal (Para efeito o que determina o Art. 2o do

Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);

OE§j_Â autenticação de livros conlibeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regisho do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído

pelo Decreto no 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração

contabil digital, na forma estabelecida pela secretaria da Receita Federal do Brasil do

Ministério da Fazenda. (Art. l' do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018).

5.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.

5.4.7. A Escriruração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB no

l42}l2}l3 e RFB n. 1594) que trâtam do Sistema Público de Escrituração Digitâl - SPED.

Para maiores informações, verificar o site www,receita.gov.br, no link SPED, Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser

apresentado no p.uzo que determina o art,5'das Instruções Normativas da RFB, bem como o

que determina à Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria do Ministro

Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessÁria a atualizaçâo do balanço, deverá ser apresentado. juntamente com os

documentos ern apr€ço, o memorial de cálculo correspondente.

5.4.9. Com bose nos dados extraídos do balanço será avallada a capacidade financeira da

empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso xxw da Instrução Normativa n'06?013'
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as qr" ?o."m consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deÍinições

e- formulações: a boa situação financeira, sera baseada na obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquid
Corrente (If), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:
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LG = Ativo Circulan te + Realizável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG- Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circu a e

Passivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultedo inferior ou iguâl e I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovÍr patrimônio líquido de '10%o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta.

5.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos

licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contiíbeis acima, conclusivamente, os mais

adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situaçâo

EQUILIBRÂDA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

sioação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contÉto.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em criterios objetivos o

disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contÍatação de empresas em

situação EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se

para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.

5.4.10. ÂPTESENTAT CERTIDãO NEGATTVA DE FALÊNCTA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídicao dentro do prazo de

validade;
5.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário

anterior não tenha auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta

dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na

forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2'do Código Civil e art. l8-A §t' da l-ei
Complementar n" 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual
do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual), para comprovar tal condição'

5.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARÂ HABILITAÇÁO:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na bi n'9.854, de 27/10/1999'
publicada no DOU àe 28110/lgí9, e ao inciso XXXII], do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menoÍes de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de l4 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do

serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no

!ít#r"""çu" expressa de integral concordância com os termos do edital e ,"r, un"*or, p--
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d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocon€ncias posteriores, (art.32,

§2', da ki n.'8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATNZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIÂL, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

damatnz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitagão, execute o futuro contrato, deveú apresentar toda documentaçâo de ambos os

estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPR"ESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 41 da l*i Complementar n" 123/06, as MEI, ME e EPP'

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma

restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis paÍe a suà regularizaçào, ptonogável por

igual peíodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1",

art. 43, do mesmo dispositivo na lci Complementar n'. 123/2006, cujo termo inicial
correspondeÉ ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceÍidão negativa.

b) A não regularização da documentação no pÍazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da I*i 8'66ó/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para contratação, ou revogar a licitação.

6.G I}O§ PROCEDIMONTOS LICTTATÓnIOS
6. l. O Pregão será realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a

abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenírs uma fase. sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedeceÉ ao critério do MENOR
PREÇO POR LOTE.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta

de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das Propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

6.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreendeá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências

conslantes do pÍesente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do

certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo deco

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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6.5. Da reunião para Íecebimento, ahrtuÍa e classificação das propostas e habilitação, seÉ
lalrada ata circunstanciada, que mencionaÉ todos os licitantes, as pÍopostas apresentadas, as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representantes presentes dos licitantes ou por Íepresentantes entÍe eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;
6.6,4 reunião mencionada no item anterior podení ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfrca,
cinematognifica, fonognáfica ou de outrâ especie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual
o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados
para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que seÉ arquivada por um periodo de

60 (sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apresentar a pÍoposta de preço definitiva,
deüdamente ajustada. e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a
sessão, sob pena de ser chamada a Íemanescente na fase de lances, caso a vencedora não

apresente no pÍazo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofeÍtas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Municipio de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos serviços
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na pÍoposta específica, prevalecerão as da proposta. Se

consideradas inexequiveis, este fato implicaú na desclassificação da proposta da licitante.

7.0-DA FÂSE DE CLASSFICAÇÃO OU pnBÇOS
7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoeiro
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para a
execuçâo dos serviços do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente. de todas

as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por lote e aquelas que

teúam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10.0% (dez por
cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) Íepresentantes paÍicipem dos

lances verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostâs, até o máximo de 03

(três), para que seus(suas) Íepresentantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam

os preços oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com pÍeços decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
sequencial, a apresentaÍ lances verbais, a partiÍ da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesm lor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.3.3. Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofeÍas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro,
implicaú exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua

última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME,
EPP e Cooperativa, para os efeitos do contido na [.ei Complementar 12312006, pÍocedendo
como previsto no item 8.

7 .4. Declaruda encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.
7.4.1 . Será verificada a conformidade entre o menor pÍeço propostâo a cada item e os valores
estimados para a contratação.
7.5. Caso haja empate nas pÍopostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que

se realizem lances verbais, o desempate se faú por sorteio, em ato público, na pópria sessão

do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5. L
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos M e 45 da l*i
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empÍesas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
I A microempÍesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podeÉ apresentar
pÍoposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no pÍazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que sení adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusâo;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste

Edital, sení realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da nãocontratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edial, o

objeto licitado seÉ adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍtame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicaÉ quando a melhor ofeÍa inicial não

tiver sido apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno poÍe.
7.5.1.5. Após o desempat,e, podení o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não
atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou dePois de declarado o

encerÍamento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitivel ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proPonente para que seja obtido
preço melhor para a Administração.
7.7. Não podená haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos

PREOÁO

Ft tf
g



PNETEIIURA OE

f..-^-'?

t,zando lri3 Por Voca

Envelope n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentaÍem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preÇos excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassifrcadas, não se admitindo
complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encaÍgos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
pÍoposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entte informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outÍos apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.
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E.0-IIaFASE DE HÁBILITAÇÃO E DOJULGAMENTO:
8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro anunciaÉ a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitaçào" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n" 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com inegularidades, serão consideradas inabilitados, nào se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1 .

8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da [.ei ComplementaÍ n" 123, de 14.12.2006, a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentâção exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, seÉ
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (l*i n" 12312006 e suas alterações), contados a

partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A nào-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da ki n'
8.666i93. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogaÍ a licitação.
8.2.1.4 Seni inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apÍesentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e

ainda, a ME ou EPP que não apÍesentaÍ a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante seÉ declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender âs exigências habilitatórias. o

Pregoeiro examinard a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do editÊ|.
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante. na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objet
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certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na pÍópria sessâo, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro
prorogar o pÍaz§, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessâo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionaÉ as licitantes
credenciadas, as pÍopostas escritas e verbais ap,resentadas, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao Íinal, pelo Pregoeiro, suâ Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por Íepresentantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intençâo de interposição de recurso e o pÍeço final seja
igual ou inferior ao previsto para a execução dos serviços do objeto deste edital, será feita,
pelo Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, seú encamiúado para a
autoridade competente para homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes nào declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) repÍesentantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este pÍazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

9.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDmAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMET{TO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma elerrônica, pelo e-mail
pmclicit@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de
licitações situado a Avenida Edilberto Frota, l82l, Planalto, Crateús-Ce.
9.3. CabeÉ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a irnpugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data de
recebimento da impugnaçâo.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos Íeferentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçâo no flanelógra.fo da
Comissão de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditamento a estas lnstruções. 6,
9.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. )U--
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9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.10,1. Qualquer modiÍicação neste edital será dirulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulaçâo das

propostas.

rG N.ECI'R§O ADMINI§TRÂTWO:
10.1. Ao final da sessâo, depois de declarado o licitante vencedor do ceÍtâme, qualquer
licitante podení manifestar, imediata e motivadamente, a intençâo de interpor recurso, com
registro em ata da sintese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (rês)
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para aprcsentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendoJhes
assegumda vista imediata dos autos.
10.1.1. Os recursos poderão ser protocolados por forma eletrônica, pelo e-mail
pmclicit@grnail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de
licitações situado a Avenida Edilbeío Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro tera efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão

do Pregão. importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessâo e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso impoÍará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.ó. Os autos do processo administrativo permanecerão com üsta franqueada aos

interessados no Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicani o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contÍatação da adjudicatriria.
10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serào coúecidos.

rO.9- DA FORMALIZAÇÃO I'O RECT]R§O N)MIIIü§TRATIVO:
10.9.1. O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no
qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeçôes mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que Dreencham os sezuintes
reouisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus;
b) A identificaçâo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada
dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
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I l.l- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavrarura
da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria
Gestora, representada pelo Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que
observará os termos da ki n." 8.666/93, da Lei n.' 10.520102, deste edital e demais normas
pertinentes.
ll.l.l-lntegraopresenteinstrumentoomodelodaAtadeRegistrodePreçosasercelebrada.
I I .l .2- Os licitantes alern das obrigações resultantes da observância da kgislação aplicável
deverâo obedecer às disposíções elencadas na Ata de Rcgistro de Preços anexa a este edital.
I1.2- Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para furura con§atação entÍe as paÍes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
ll.2.l- O Licitante Vencedor terâ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podení ser prorogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu

hanscurso e desde que ocona justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no pÍazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
I1.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no pÍazo estabelecido
e facultado à administraçâo municipal convocaÍ os liciBntes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das CarÍas Propostas, para negociar com os mesmos, com üstas à
obtenção de melhores preços, pÍeservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para B contrataçâo preüstos na planilha de custos anexa ao hojeto Básico.
I 1.2.4- Os contratos decorentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da
Autorização dos Serviços e da Nota de Empreúo pela detentora.
11.2.4.1- A Nota de Empeúo sení encamiúada ao l'classificado para cada item da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços.
11.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de heços e
Termo de Contrato.
I 1.3- Incumbira à adminiskação providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Iri
Orgânica Municipal, O mesmo proccdimonto se Edotont com rclsção aos possívois termos
aditivos.
11.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos,57,58 e 65 da Iri n.o 8.666/93.
I L5- A Ata de Registro de Preços produziú seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.
I1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer conhatação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os serviços
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições.
ll.7- O direito de preferência de que tratB o subitem anterior poderá ser exercido
beneficiário do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está
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registrado, por outÍo meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
I1.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão diwlgados no quadro de avisos
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposiçào durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.
I 1.9- O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliaÉ o
mercado constantemente e podeú Íever os preços registrados a qualquer tempo, em

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos

serviços registrados.
I l.l0- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço Íegistrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o pÍeço registrado estiver acima do preço de

mercado.
ll.ll-Antesdereceberopedidodeexecuçãodosserviçosecasosejafrustradaanegociação,
o fornecedor podeÉ ser libemdo do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.
I l.l2- Em qualquer hipótese os pÍeços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época
do registro - equaçâo econômico-financeira.
I l.l3- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municípío para determinado item.
I l.l4- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio podeú
convocaÍ os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condiçôes do l'colocado ou revogaÍ a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12.[. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a

Secretaria do Desporto a ser desigrada quando da assinatura da ata de registro de preços,
competindo-lhe:
r) efetuâÍ controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificâções dos
serviços regi strados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;
c) observar, durante a vigência da presente ata que nos serviços sejam mantidas as condições
de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas ceÉidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em prestâr os serviços a outro órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na pÍesente Ata, bem como comunicar aos geslores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas. 

S_
t3.o-DA CONTRÂTAÇÃO /
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
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contÍato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretiirio Ordenador de

Despesa (domvante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante

denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, deste edital e

demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria juridica
do Município.
13.2. O licitante vencedor terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em

anexo a este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no pÍazo estabelecido é

facultado ao Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a

licitação.
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do municipio, até o quinto dia útil do mês segu.inte ao de sua assinatura,
para ocorreÍ no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicaÍário se obriga a maÍrter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no aí. 65

da L,ei n.' 8.66619i e suas alterações posteriores.

r4.0- Dos PRAZOS
14.1. O Contrato resultante da presente Licitaçào teú vigência a partir de sua assinatura.

tendo validade até 3l (trintâ e um) de dezernbro do ano vigente.

rs.o- DAs OBRTGAÇÔES DAS PARTES
I 5.1 . As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital:

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRÂTO
16. 1 . As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato Anexo lV deste edital;

17.0- DA§ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias
úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria
Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
17.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no peíodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado-
17.3. Por ocasiào dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús CE,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, acompaúado da seguinte documentação:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, s

âtuâlizâdâs. observadâs as condições da proposta;

1&0. DAS PENALIDADES

PREGÃO
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lE.l - O licitante que ensejar o remtdamento da execuçâo do certame, nâo mantiver a pÍoposta,

falhar ou fraudar na cxccuçÍlo do Conhato. comportar-se de modo inidôneo, fizer dcclaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, frcara

impedido de licitar e contratar com a Adminishação, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sern prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais'
18,2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçâo,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8 666/93' poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratânte):
a) de 1,0% (um por cento) sobÍe o valoÍ contÍatual total do exercício, por dia de atraso na

prestaçâo dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contÍatual totâl do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada

em dobro na reincidênciat
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa an corrigir
qualquer serviço Íejeitado, caracterizando-se a recusa, câso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública'
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabiütação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos pftrzos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incisos I, II e III do item 18.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso

IV do mesmo item.
18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus'

Em caso de inexistência ou insuficiência de cédito da Contratada, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos coÍrespondentes.
I III e IV 8.2 supra, poderão ser aplica
e eto desta
a rar os obj licitação;
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b) demonstrarem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração Pública, em
úrtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no pÍam de 05 (einco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se Íecusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seú encamiúada, estará

sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.Its DA I'OTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA
19.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não
há obrigatoriedade da contrataçào, poÍtanto não há necessidade de se demonstrar a existência
de recurso.
19,2, Com base no art. 7', § 2' do Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no aÍ. 15 da tri n" 8.666, de 2l de
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outÍo
instrumento hábil",
19.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consigrada para esta

atiüdade, ficando adstritas ao Íespectivo crédito orçamentario.

20.0- DI§FOSIÇÔES GERÁrS
20.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital eiou a licitação, por
interesse público. ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação sempre em
despacho fundamentado, sem quc caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações,
20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,
serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Crateús.
20.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 08;00 às 12:00 horas, no
endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús: Ce, Bem corno no site do TCE
no sitio: http y'/municipios.tce.ce.gov.br,{icitacoes e no site da Prefeitura Municipal de
Crateús: https://www.crateus.ce.gov.brl, ficando os autos do presente pÍocesso administrativo
de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.
20.7. Todas as noÍrnas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos
Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato deste lnstrumento Convocatório deverão
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçâo de suas propostas. 

L
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20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos intercssados na forma da legislação ügente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
20.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expÍessam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, nâo podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de repÍesentante.

21.0-DoFoRo
2l.l - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do CeaÉ, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciando-se, desde iá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús

o Gomes Oliveira
P iro do Município de Cra
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ANEXO I A AUTORTZAçÃO

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1_ OBJETO:

1.1 - SELEÇÃo DE MELHoR PRoPoSTA VTSAND0 REGTSTRO DE PREÇOS PARA

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DOS SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA

ATUAR EM COMPETTÇÔES ORGANTZADAS OU APOTADAS PELA SECRETARIA DO

DESPORTO DO MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE.

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS

2.1.. Secretaria ÍVlunicipal do Desporto;

3 MODALTDADE DA LTCTTAÇAO

3.1. Pregâo Presencial

4 - FUNDAMENTO LEGAL:

4.1. A contratação dos Serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal N" 8.666/93 -

Lei das Licitaçóes Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 /07 /2002, Lei

complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complemenlar 147 de 7 de Agosto

de 2014, Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488'

de 30 de agosto de 2018.

5 - JUSTIFICATIVAS

5.1. DA CONTRATAÇÃO

Faz-se necessária a contrataçào dos serviços de arbitragem, devido o cÍonograma

de atividades esportivas, objetivando o envolvímento da comunidade e classe estudantil

de nossa cidade, tendo como responsabilid ade a organizaçáo, disponibilidade de árbitros

responsáveis pelos jogos comunitários e demais eventos esportivas.

A contratação da prestação de serviços vem ao encontro com o incentivo à prática

de esportes, despertando o trabalho em equipe e o espírito de competição saudável entre

as desportistas, sendo que os eventos tem como objetivo recrutar a participaçáo da

sociedade paÍa as competições a serem realizadas em diversos segmentos da sociedade.

inscritos nas diversas modalidades espoÍtivas. À/ediante o cronograma dos jogos

realizados pelo município de Crateús.

MUNICIPIO
VERDE
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A Contratação de uma empres a pata a prestação de serviços de arbitragem se f

necessário porque as competiçoes esportivas de âmbito municipal necessitam de áíbitros

qualificados paÍa o seu perfeito desenvolvimento, proÍissionais atualizados e com

experiência na área.

Tendo em vista que a Secretaria do Desporto do fulunicipio de Crateús, não dispôe

de pessoal técnico ou capacitado paía a prestaÇão do referido seíviço, e ainda no

Municipio de Crateús, náo existem ligas ou associaçôes de árbitros registrados, a

contrataçâo dessa empresa realizara o inteíesse publico, pois ajudara no incentivo e

manutençâo do esporte amador no municipio e ainda a pratica de esportes tornando uma

sociedade mais saudável.

5,2, DA ESCOLHA DA MODALIDADE

5.2.1. Quanto à adoção do Pregâo Presencial, tem-se que é a modalídade de licitaçâo

aquisiÇâo de bens e servíços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificaçoes usuais do mercado", conÍorme preceitua o art. 1o, parágraÍo único da Lei

n" L0.520/2002.

5.2.2. Os serviços, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoría de serviços

comuns, de que trata a Leí n' 70.520 / 2002, por possuírem padróes de desempenho e

caÍacterísticas gerais e especííícas usualmente encontradas no mercado.

5.2.3. lsto posto, é cabível entáo a utilizaçáo da licitaçáo na modalidade Pregáo Presencial,

por ser a modalidade com maior celeridade entÍe as íases processuais, propiciando maior

competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando

invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contrataÇão com valores

conforme a realidade de mercado.

5.3. DO NÃO PARCELAMENTO DOS ITENS

5.3.1. O não parcelamento do objeto deste Termo de ReÍerência, justifica-se pela

necessidade de preservar a integíidade qualitativa do objeto, vez que vários

forneced ores/prestad ores de serviços poderào implicar descontinuidad e da padronizaçào,

bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a

contratação tem a fínalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possíbilidade

de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiêncía que pode ser acompanhado

ao longo da pÍestaÇáo dos sêrviços, o que fica sobremaneíra dificultado quando se trata

de diversos forneced ores/prestadores de servíços.

q-Fttf
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5.3.2. O náo parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, § 1' , da Ler

8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e náo te

finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa. táo somente, asseguraÍ a

gerência segura da contrataçâo, e principalmente, assegurar, náo só a mais ampla

competiçâo necessáÍia em um processo licitatóÍio, mas também, atingir a sua finalidade e

efetívidade, que é a de atendeÍ a contento as necessidades da Administraçáo Pública

5.3.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia de

escala, a eficíência na fiscalizaçáo de contrato e os transtornos que poderiam surgir com

a existência de duas ou mais empresas para a execuçáo dos serviços, a execução e

supervisáo dos serviços a serem executados. Assim com destaque para os princípios da

eficiêncía e economicidade, é imprescindível a licitaçáo por LOTE/GLOBAL.

7, DA ESPECTFTCAÇÃO DOS SERV|çOS

MUNI(IPIO
VERDE

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS UND QNrO

1

59560-ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO

(ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO , COÀ/lPREENDENDO

O ENVIO DE EQUIPES COMPOSTA POR 3 PESSOAS , SENDO 01 (UM)

ARBITRO.O2 (DOIS) ASSISTENTES, PARA O TE[/PO TOTAL DE O3(TRES)

HORAS DE JOGOS, AS COÍvrPET|ÇÕES TERÃo COÍ\,10 FoRMA DE DTSPUTA

srÀ/PLES C0[/ JOGOS rENDO A DURAÇÃO DE 90 MTNUToS . TODOS OS

U N IDADE 700

5.4. DA ADOçÃO AO REGTSTRO DE PREçOS

5.4.1.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses pÍevistas nos incisos I, ll, e lV do artigo

3o do Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 20L3 alterado pelo Decíeto n" 9.488, de 30 de

agosto de 2018, pois os serviços a seráo contratados ao longo do ano de acordo com a

demanda necessária, de maneira que não e possivel definir previamente o quantitativo

exato a ser executado.

5.4.2. As quantidades previstas no presente termo de refeÍencia são estimativas máximas,

para um período da assinatuía da ata, e esta administíação municipal se reserva o direito

de contratar em cada item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integÍal

ou abster-se de contratar algum item especificado.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO REGTME DA EXECUÇÁO:

6.1. O Critério de Julgamento é o de menor preço por lote.

6.2. O regime será de execução indireta com empreitada poÍ preço unitário.

f,-



8 - REFERENCTAL DE PREÇOS

8.1 - Os preços de referência oÍa apresentados foram estimados com base na media dos

preços coletados viabilizados paÍa veriÍicaçáo no mercado dos valores atinentes a

contíatação deste objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

8.2 - A Prêfeitura Ài4unicipal de Crateús reserva-se ao diÍeito de só divulgar o valor

estimado global bem como unitário na etapa de lances do Pregâ0. Precedentes: Acórdão

(lENCARGoS SoCtAtS, TRABALHTSTAS, TRANSPoRTE E ALTMENTAçAo P0R

CONTA DA CONTRATADA)

UNIDADE

§!i45956i-ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTSAL

(ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTSAL , COMPREENDENDO O ENVIO DE

EQUIPES COI/POSTA POR 3 PESSOAS , SENDO 02 ARBITRO,O2 (UM)

IÚESÁRIO , PARA O TE[/1PO TOTAL DE 40 MINUTOS TODOS OS ENCARGOS

SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORTE E ALIMENTAÇÂO POR CONTA DA

CONTRATADA)

UNIDADE 140
.'

69516.ARBITRAGEIÚ PARA JOGO DE VOLEIBOL

(ARBITRAGEi,4 PARA JOGOS DE VOLEIBOL, COMPREENDENDO O ENVIO DE

EQUtpES C0MPOSTA pOR 3 PESSoAS, SEND0 01 (UM) ARB|rRO,02 (DOtS)

ASSISTENTES, PARA O TEÍUPO TOTAL DE O3(TRES) HORAS DE JOGOS, AS

c0MPET|ÇÓES TERAo COMO FoRMA DE DTSPUTA Sil\íPLES C0M J0G0S

TENDo A DURAÇÂo DE 90 MTNUTOS . T0D0S 0S ENCARGoS SoClAlS,

TRABALHISTAS, TRANSPORTE E ALIMENTAçÃO POR CONTA DA

CONTRATADA.)

UNIDADE 1404

69517-ARBITRAGEM PARA JOGO DE BASQUETEBOL

(ARBITRAGEIV PARA JOGOS DE BASQUETEBOL, COMPREENDENDO O

ENVIO DE EQUIPES COMPOSTA POR 3 PESSOAS , SENDO 01 (UM)

ARBITRO,O2 (DOIS) ASSISTENTES, PARA O TEMPO TOTAL DE O3fiRES)

HORAS DE JoGOS, AS COr\ilPET|ÇÕES TERÂO C0lvo FORMA DE DISPUTA

SIMPLES COM JOGOS TENDO A OURAÇÀO DE UMA PARTIDA DE 40

MINUTOS . TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORTE

E ALTMENTAÇÃO pOR C0NTA DA CoNTRATADA.)

UNIDADE 1405

69518.ARBITRAGEM PARA JOGO DE HANDEBOL (ARBITRAGEM PARA

JOGOS DE HANDEBOL COMPREENDENDO O ENVIO DE EQUIPES

COMPOSTA POR 3 PESSOAS SENDO 01 (UM) ARBITRO,O2 (DOIS)

ASSISTENTES, PARA O TEMPO TOTAL DE O3ORES) HORAS DE JOGOS, AS

coMPET|ÇÔES TERÂo COM0 FORTVA DE DISPUTA SIMPLES C0M JOGOS

TENDO A DURAÇÃO DE 60 MINUTOS . TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS,

TRABALHISTAS, TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO POR CONTA DA

CONTRATADA.)

h*

5002



PREFEITURA OE

Fâz!ndo lleli PoÍ Vocó

n" 1.789/2009 - Plenário, Acórdão n' 3.028/2010 - Segunda Cámara e Acórdá

2.080/20L2: Plenário, todos do Tribunal de Contas da Uniáo - TCU.

L DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

9.1. 0 Sistema de Registro de Preços independe de previsáo orçamentária. lsso porque

nâo há obrigatoriedade da contÍataçâo, poÍtanto nâo há necessidadê de se demonstrar a

existência de recurso.

9.2. Com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços nâo é necessário indicar a

dotaÇáo orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil".

9.3. As despesas do exercício subsequente coÍrerão à conta da dotação consignada para

esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

10. os DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃO CONSTST|RÃO EM:

10.1. HABTLITAçÃO JURíDrCA:

10.1.1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

f 0.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial

ou agência, apresentar o registío da Junta onde opera com averbaçâo no registÍo da Junta

onde tem sede a matriz.

10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em

vigor devidamente íegistrado no registro público de empresa meícantil da Junta Comercial,

em se tratando de sociedades empresárías e, no caso de sociedades poÍ açôes,

acompanhado de documentos de eleiçáo de seus ad m inistradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbaçâo no registÍo da Junta onde tem sede a matriz.

10.1.4. INSCRiÇÃO OO AfO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diÍetoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera

com averbaçào no Cartório onde tem sede a matriz.

10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO pRRn

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.
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10.1.6. CERTTFTCADO DA CONDTçÃ O DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUA
(CCMEI), tipo empresaÍial que se equipara ao empÍesáÍio individual, conÍorme Lei

Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integíalmente em ambiente

virtual, por meio do sítio www.portaldoempreend ed or.gov.br;

0BS: Os documentos listados acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçoes

ou da consolidaçáo respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1,0.2.1,. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

70-2-2- Prcva de inscriÇáo no cadastro de contíibuintes municípal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratu al;

10.2.3. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e h/unicipal do

domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a F azenda Federal deverá ser feita através da

Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida

Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria

Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita através

de Certidâo Consolidada Negativa de Débítos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovaçâo de regularidade para com a F azenda Municipal deverá ser feita atíavés

de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

10.2.4. Prova de situaçâo Íegular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certiíicado de Regularidade de Situaçáo - CRS;

10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2071.

10.3- QUALTFICAçÂO TÉCNtCA:

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em características com o objeto da licitaçáo, através de atestado Íornecido poÍ pessoa

jurídica de direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgâo emissor, de

modo a comprovar que a licitante está executando ou já executou os serviços do ob.jeto

deste termo de referencia, bem como prova de atendímento de requisitos previstos em lei

especial, quando for o caso.0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informaçôes sujeitas à
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conferência pelo PregoeiÍo ou quem este indicar. Os atestados deverào e

necessariamente em nome da licitante.

10.3.2. Poderá, Íacu ltativamente, vir acompanhado iunto ao atestado de capacid ad

10.4. QUALTFICAçÃO ECONÔMrCO-FTNANGETRÂ:

10.4.1. Balanço patrimonial e demonstÍações contábêis (DRE) do último exercício

íiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devídamente Íegistíado na junta

comercial da sede da lícitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerÍamento

do Livro DiáÍio - estes termos devidamente registÍados na Junta Comercial - constando

ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que

comprovem a boa situaÇâo financeira da empresa, com vistas aos compromissos que teÍá

de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador

responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por indices oÍiciaís quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data de apÍesentaçáo da proposta;

10.4.1.1. Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço PatÍimonial e

Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades emprêsariais em geral: Balanço patrimonial e demonstíaçóes contábeis

(DRE) do último exercício fiscal registÍados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do teÍmo de abertura e de encerÍamento

do Livro Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas

regidas pela Lei no,6,404/76: registÍados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uníão, ou do Estado, ou do

Distrito Federal coníorme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,

em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhía;

c) Sociadades símples: registrados no Regístro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá

sujeltar-se às normas flxadas para as socledades empresárías,

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverào apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do

domicílio da Licitante, acompanhado do termo de abertura do LIvro Dlário - este termo

devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócío-gerente ou diretor e pelo

e

técnica paÍa comprovaçáo ao que dispôe o ítem 10.3.1, instrumento de termo contratual

ou nota Ííscal Íespectiva ao qual o atestado faz vinculaçâo.
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contador ou outÍo profissional êquivalente, devidamente registÍado no Conselho Region

de Contabilidade.

10.4.2. Entende-se que a expressão " na íorma da lel constante no item 10.4.1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento).

10.4.3. As cópias deverão ser oÍiginárias do Livro Díário devidamente formalizado e

registrado.

10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de EscÍituraçáo Digital - SPED poderá

apresentá-lo na 'forma da lei".

10.4.5. Entende-se que a expressâo " na íorma da lel conslante no item 10.4.4. engloba,

no mrnrmo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - DemonstÍaçào do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;

d) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o

do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS: A autenticaçáo de livros contábeis das pessoas jurídicas náo sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído

pelo Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apÍesentaçáo de escrituraçáo

contábil dígital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do

ÍV'linistério da Fazenda. (Art. 1" do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).

10.4.6. As cópias deverâo ser oÍiginárias do Livro Diário constante do SPED.

10.4.7. A Escrituraçâo Digital deverá estar de acordo com as lnstruçôes Normativas (RFB

n" 1420/20L3 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED. Para maiores inÍormações, veriÍicar o site www.receita.gov.br, no link SPED.

Ficando a exigêncía de apresentaçào do Balanço Patrimonial do último exercício social, a

ser apresentado no ptazo que determina o art. 5o das lnstruções Normatívas da RFB, bem

como o que determina a jurisprudêncía no Acórdâo fCU n" 2.669/2013 de relatoria do

Ministro Valmir Campelo.

10.4.8, Se necessária a atualizaçâo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com

os documentos em apreÇo, o memoríal de cálculo correspondente.

10.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade fínanceira

da empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstruçáo NoÍmativa n"

06/2013- MPOG, as emprêsas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo

qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serâo utilizadas as

seguintes definiçôes e formulações: a boa situaçáo financeira, será baseada na obtençào

*
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de índices de Liquidez Geral (LG), maioí que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um

(>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cu mu lativamente, resultante

a plicaçã o das f órmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado iníerior ou ígual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 1,0% (dez por cento) do Valor Estimado da

contrataÇáo. Devendo a comprovaçâo ser feita relativamente à data de apresentaÇào da

proposta.

10.4,9.2, JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:

a) Realizada pesquisa na legislaçâo especíÍica e em órgãos que promovem pÍocedimentos

licitatórios, constatou-se a utilizaçáo dos índices contábeis acima, conclu siva mente, os

mais adotados no segmento de licitaçoes;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situaÇào

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁR|A da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em crítérios objetivos

o disposto no art.37, XXl, da ConstituiÇão Federal, uma vez que a contrataçào de empresas

em situaçâo EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura [t/unicipal de Crateús deve cercar-

se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos

Íoram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na

contrataçã o.

10.4.10. Apresentar CERTTDÃO rueeArtVn DE FALÊNC|A OU RECUPERAÇÀO

JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de

validade;

10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário anterior

náo tenha auÍerido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está

à{
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dispensado do Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício s

na forma do item anterior, conforme arl.l.179 § 2" do Código Civil e art. 18-A § l" da

Complementaí n" 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIÍI/El (Declaraçâo

Anual do Simples Nacional - [Vlicroempreendedor lndividual), para comprovar tal condição.

10.6. OBSERVAÇOES - DA pARTlCrpAçÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuaís (MEl);

10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Leí Complementar n" 123/06, as MEl, ME e EPP,

deverào apÍesentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente

alguma restrição com relação à regularidade fiscal e tÍabalhista:

a) Havendo alguma Íestrição com relaçâo à regularidade fiscal e tÍabalhista, será

assegurado as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçào,

píorrogável por igual período mediante justiÍicativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro

(a), nos termos do § 1", art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n".123/2006,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedoía

do certame, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou paÍcelamento do

débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidâo

negativa.

b) A náo regularização da documentaçào no prazo previsto acima implicaÍá na decadência

do direito à contrataçâo, sem prejuizo das sançóes previstas no aít.81 da Lei 8.666/93,

sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de

classíficaçáo, para contÍatação, ou revogar a licitaçâo.

11. DA PROPOSTA DE PREçOS

11.1.0 envelope 'Proposta de Preço" deverá conter a relaçâo dos serviços, sua

discriminaçâo conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos pÍeços em

algarismos, bem como valor global em algarismos e poÍ extenso, em uma única via, sem

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o

número de inscriçáo no CNPJ ou timbre impÍesso do licitante e número de teleÍone,

devendo, suas folhas serem rubricadas;

11.2. A indicaçáo da tazào social da empresa/nome licitante, o número de inscriçáo no

CNPJ de seu estabelêcimento e endereço completo deverá ser o que eÍetivamente irá

prestar o objeto da licitaçã0. Sáo facultativas as informaçoes dos dados reÍerentes ao

número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,

posteriormente, para a licitante vencedora.
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11.3. Os preços propostos serào de exclusiva responsabilidad e da licitante, não

assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍaÇão dos mesmos, sob alegaçáo de er

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

11.4. As Propostas de Preços sêrão consideÍadas de acordo com este teímo de referência,

expressa em Real (R$), em algarismos e poÍ extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitaçáo, bem como, todos os impostos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguíos,

dêslocamentos de pessoal e quaisqueÍ outros custos ou despesas que incidam ou venham

a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta,

abrangendo, assim, todos os custos com mateÍiâis e servíços necessáíios à execução do

objeto em perfeitas condiçoes de uso e a manutençâo destas condiçoes duÍante o pÍazo

de contrato.

11.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;

11.6. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.

11,7- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,

devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

11.8. 0 representante do licitante, que será credenciado nos termos do edital e deverá

estar apto a formalizar na própria sessáo, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso,

11.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes

ite n s.

11.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço pÍoposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os

preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contaÍ da intimação

feíta em sessáo pelo Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissào de Lícitaçâo situada a

Avenida Edilberto Frota, L821, Planalto, Crateús - Ce ou envíar para o seguinte e-mail

pmclicit@gma il. com.

11.11. A Carta Proposta Íinal consolidada deverá seÍ apresentada em língua poÍtuguesa,

com a identificaçâo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada

em todas as folhas e assinada pelo repÍesentante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.

Obrigatório somente para a licítante vencedora da licitaçâo.

Neste caso, os dados bancários poderâo ser apresentados após o julgamento da licitação;

G
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b) Nome do proponente, endereço, teleÍone, identiÍicaçâo (nome, pessoa físi

jurídica), a posiçáo do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPi

CPF;

c) Relaçâo dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,

CPF, RG, nacionalidade, natuÍalidade, estado civil, profissào, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e Íunçâo na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contratos em nome da empresa. Obíigatório para a licitante vencedora da

licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitaçâo.

Ll.72. A Carta Proposta final consolidada deveÍá conter todos os requisitos tÍatados no

subitem 11.11, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor

proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a Íase de

la nce/negociaçâo.

11.13. Sob pena de d esclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar

assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

11.14. Somente serào aceitos os documentos acondicionados no envelope referente a

proposta de preços, náo sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro

documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

12. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

12,1. As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçáo serâo Íormalizadas mediante

lavratura da respectiva Ata de Registío De Preços, subscÍita pelo Município, representada

pelo 0rdenador de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observaÍá os termos

da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 1,0.520/02, do edital e demais noÍmas pertinentes.

12.2. Homologada a licitação pela autoíidade competente, o Município de Crateús

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará

o compromisso para futura contrataçáo entre as partes, pelo pÍazo pÍevisto.

72.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocaçã0, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Estê prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante

o seu tÍanscurso e desde que ocorra.iusto motivo aceito pelo ÀIunicípio de Crateús.

L2.2.2. A Íecusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de Preços, no píazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçáo das

penalidades previstas no Edital.

12.2.3. Se o licitante vencedor nâo assinar a Ata de RegistÍo de Preços no prazo

estabelecido é Íacultado à administraÇáo municipal convocar os licitantes Íemanescentes,

respeitada a ordem de classificaçáo final das Cartas Propostas, para negocíar com os

MUNIC Pro
VERDE
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mesmos, com vistas à obtençáo de melhores preços, preservado o interesse público

respeitados os valores estimados paÍa a contrataçáo pÍêvistos na planílha de custos anexa

ao Projeto Básico.

12.2-4- Os contratos decorÍentes da Ata de Registro de Preços serão formalízados de

acordo como o estabelecido na Minuta do TeÍmo de Contrato e ainda com o Íecebimento

da ordem de serviços e da nota de emprenho pela detentora.

12.2.4.1,. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1o classificado para cada lote da Ata

de Registro de Preços, quando da necessidade da execuçáo dos serviços.

12.2.4.2. A contratação Íormalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de

Preços e Termo de Contrato.

12.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro

de Preços nos quadros de aviso dos órgâos públicos municipais, na forma prevista na Lei

Orgânica lvlunicipal. O mesmo procedimento se adotará com relaçáo aos possíveis termos

ad itivos.

12.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conÍormidade com o disposto

nos aÍtigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.

12.5. A Ata de Registro de Preços produziá seus jurídicos e legais efeitos a partiÍ data dê

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.6. A Ata de Registro de Preços não obÍiga o Municipio a Íimar qualqueÍ contÍataçào,

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçóes especíÍicas para os

seÍviços do (s) objetos (s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao

detentoí do íegistro a preÍerência da execuçáo dos serviços, em igualdade de condiçôes.

12.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneÍiciário do íegistro, quando o Munícípio optar pela contÍataçào do objeto cujo preço

está íegistrado, poÍ outÍo meio lêgalmente peímitido, que nâo a Ata de Registío de Preços,

e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

12.8. O preço registrado e os íespectivos prestadores de serviços serão divulgados no

quadro de avisos da Comissâo de Licitaçáo da PÍefeitura de Crateús e ficarão à disposiÇáo

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

12.9. O Município monitoraÍá, pelo menos trimestralmente, os preÇos dos produtos,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer

tempo, em decorrência da redução dos preços pÍaticados no mercado ou de fato que eleve

os custos dos serviços registrados,

12.10. O Municipio convocará o prestador de serviços para negociar o preço registrado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que veíificaÍ que o preço registrado estiver acima

do preço de mercado.
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12.11. Antes de receber o pedido de execuçâo dos serviços e caso seia fÍustÍa

negociação, o prestador de serviços poderá ser liberado do compromisso assumido,

comprove mediante requerimento fundamento e apresentaçáo de comprovantes, que n

pode cumprir as obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado tornaÍ-se supeÍior ao

preço rêgistÍado, por fato superveniente.

12.72. Em qualquer hípótese os preços decorrentes da revisão não podeíáo ultrapassar

aos praticados no mercado, mantendo-se a diÍerença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da Carta Proposta do Prestador de Serviços e aquele vigente no

mercado à época do registro - equaçào econômico-financeira.

1,2.13. Para efeito de definição do preço de mercado seÍáo consideÍados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo h/unicípio para determinado

item.

12.14. Nâo havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocado, o ltlunicípio poderá

convocar os demais fornecedores classificados para Íormalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condiçoes do Lo colocado ou revogaí a Ata de Registío de Preços ou

parte dela.

13. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1.0 gerenciamento deste lnstÍumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá

a Secretaria do Desporto, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos prestadoÍes de serviços, dos preços, dos quantitativos e das

especif icaçoes dos serviços registrados;

b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, paÍa retiada da nota de

empenho;

c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condiçôes de

habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, inclusive, solicitar novas certidÔes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais pÍocêdimentos administrativos de renegociação de preços

Íegistrados, para fins de adequaçáo às novas condiçÕes de mercado e de aplicaçáo de

penalidades;

e) consultar o fornecedor registÍado quanto ao interesse em prestaÍ os serviÇos a outro

órgão da Administração Pública que externe a intenÇáo de utilizar a presente Ata;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condíções ajustadas no edital

da licitaçáo e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes

possíveis alteÍaçoes ocorridas.
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14. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a

partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega execuçáo total dos serviços

antes do final da vigência, fica a referida ata automaticamente expírada.

14-2. O Contrato resultante da presente Licitaçáo terá vigência a partir de sua assinatura,

tendo validade até 31 de dezembro do ano vigente.

ls. DA FORMALTZÂçÃO DO CONTRATO

15.1. As obrigaçôes decorrentes da presente licitaÇão seíáo formalizadas mediante

lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,

representada pelo (a) Secretário (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), que observará os termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n." 10.520 /02, do edital

e demais noímas pertinentes.

15.1.1. lntegra o presente instrumento a minuta do contÍato a ser celebrada.

15.1.2. Os licitantes além das obrigaçóes resultantes da observância da Legislação

aplicável, deverào obedecer às disposiçoes elencadas no ContÍato.

15.2. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, o Nilunicipio de Cratéus

convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso

para Íutura contratação êntre as partes, pelo prazo previsto.

1.5.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partií da

convocaçáo, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor duÍante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.

15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de náo formalizar

o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçáo das penalidades

previstas no Edital.

15.2.3. Se o licitante vencedor náo assinar o ContÍato no prazo estabelecido é facultado à

adminístraçáo municipal convocar os licitantes remanescentes, íespeitada a ordem de

classiÍicaçâo final das CaÍtas Píopostas, para negociar com os mesmos. com vistas à

obtenção de melhores preços, preseÍvado o inteÍesse público e respeitados os valores

estimados para a contrataçâo previstos na planilha de custos anexa ao Termo de

ReÍerência.

15.3. lncumbirá à administraçào providenciar a publicaçáo do extrato do Contrato nos

quadros de aviso dos órgáos públicos municípais, na forma prevista na Lei Orgânica

Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo

pÍocedimento se adotará com relaçáo aos possíveis teÍmos aditivos.
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15.4.0 Contrato só poderá seÍ alteÍado em conformidade com o disposto nos artigos,

58 e 65 da Lei n.o 8.666/93.

15.5. 0 licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitaÍ, nas mesma

condiçoes pactuadas, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se Íizerem

necessários, a critério da administraçào pública, Íespeitando-se os limites previstos na Lei

n." 8.666/93 e alteraçoes posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor máximo

consignado no Contrato.

15.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais eÍeitos a partií data de sua assinatura e

vigerá até 31 de dezembro do ano vigente.

16. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV!çOS E DO CRONOGRAMA

16.1. 0s serviços deverâo ser prestados em locais de acordo com o cíonograma de jogos

em horários especificados, tais como nos dias da semana e ou Íinais de semana seguindo

os andamentos dos eventos/iogos;

16.2. 0s serviços de arbitragem serão executados conÍorme o cronogíama de cada

competiçá0, sendo comunicado com antecedência a empresa contíatada, sendo que os

servíços poderáo ser solicitados duÍante toda a vigência do termo contratual.

17. DA EXECUÇÂO DOS SERVTçOS.

1.7.1. Conforme clausula 5" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

18. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

18.1.. Conforme clausula 8" da minuta do contrato, mencionada neste teÍmo de referência.

19. DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

19.1. Conforme clausula 9" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

20. SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

20.1. Conforme clausula 10" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

21. MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO QUE ENTRE Sr CELEBRAM, DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DO

DESPORTO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

FL tP
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PARA O FIM QUE A SE

SE DECTARA:

Pelo presente instrumento, o N/unicípio de Crateús - CE, pessoa jurídica de díreito públi

, a ser pago

c

interno, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria do Desporto,

neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Renato Pereira

Araújo, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa...-......., estabelecida

na .........., ínscrita no CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo (a) Sr. (a)

portador (a) do CPF/MF n" apenas denominada de contratada, fiÍmam

entre si o presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condiçoes a seguir

estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregào Presencial tombado sob o no

em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitaçóes Públicas, c/c os

termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 /07 /2002, Lei complementar no 123 de 14 de

Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBrETo E Do REGTME DE ExEcuÇÁo:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELEÇÂo DE MELHOR PROPoSTA VISANDO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÓES DOS SERVIÇOS

DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM COMPETIÇOES ORGANIZADAS OU APOIADAS PELA

SECRETARIA DO DESPORTO DO MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE. tudo conÍorme

especiÍicaçôes contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo ldo edital e da

proposta adjudicada.

2.2. O regime será de execuçào indireta com empreitada por preço unitário.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQU|L|BR|O

ECONOMICO-F!NANCEIRO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$

em conformidade com a execuçào dos serviços píestados no período respectivo, de acordo

com as notas fiscais/Íaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidoes do INSS e FGTS, todas atualizadas.

FLi.f+
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3.2. O valor do pÍesente Contrato náo seÍá objeto de reajuste antes de decorridos 12 (d

meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fund

Getúlio Vargas.

3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem Íatos

impÍevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadoíes ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontÍatua l, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo

aditívo, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuiçào da Administração para a iusta Íemuneraçâo do

serviço prestado, objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do

contrato, na Íorma do artigo 65, ll, "d" da Leí Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.

3.4. lndependentemente de declaraçâo exprêssa, fica subentendido que, no valor pago

pelo contratante, estáo incluídas todas as despesas necessárias à execuçáo do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VrcÊNCtA CONTRATUAL:

4.1. O ContÍato resultante da pÍesente Licitaçáo terá vigência a paítir de sua assinatura,

tendo validade até 31 (trinta e um) de dezembro de xxxxx.

cúusuLA euINTA - oA ExEcuÇÁo Dos sERvtÇos:
5.1. A realizaçào dos serviços será de acoÍdo com as solicitaçôes requisitadas pela

Contratante, devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e

especiÍicaçoes contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal

competente.

5.2. Durante a execuçào do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar listagem

contendo relação nominal do quadro de árbitros com cópias dos respectivos diplomas de

aÍbitragem expedidos por Federaçáo da modalidade e com cópías de certiÍicados ou cuÍso

expedido por instituiÇáo do mesmo desporto;

5.3. Durante a execução todos os árbitros bem como os auxiliares deveráo estar

uniformizados e possuírem todos os materiais de trabalho;

5.4. Nas competíçóes serão adotadas as Regras Oficiais da modalidade, mais o que

dispuser o regulamento específico da competiçáo, sendo exigido das equipes e atletas o

uniÍorme e equipamentos obrigatórios;

5.5. Nos casos de mau tempo (modalidades ao ar livre) ou desistência de competidores, o

Departamento de Esporte comunicara com antecedência a náo realizaçáo do jogo, rodada

ou campeonato.

I
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações oÍÇamentaÍia

a)

6.1..1. Para a contrataçào dos serviços do objeto deste termo contÍatual será utílízado o

elemento de despesa s n"

GúUSULA SETIMA - Do PAGAMENTo:

7.1. O pagamento dos serviços pÍestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez)

dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, díretamente pela Secretaria

Contratante, através de cÍédito na Conta Bancária do fornecedor.

7.2. A Íatwa constaÍá dos serviços efetívamente prestados no período, de acordo com o

q ua ntitativo efetivamente realizado.

7.3. Por ocasiâo dos seÍviÇos executados o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveráo ser emitidas em

nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé,7141, Cenlro,

Crateús - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'07.982.036/0001-67. acompanhado da

seguinte documentaçáo: acompanhadas das Certidôes Federaís, Estaduais e Municipais

do licitante vencedor, todas atualizadas, obseívadas as condiçoes da proposta.

cúusuLÂ orrAVA - DAs oBRtcAÇôEs DA CoNTRATADA:

8.1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais

ocorrências durante a execuçáo deste contÍato;

8.2. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os Íecursos materiais

e humanos necessários.

8.3. Arcar com todas as despesas diÍetas e indiÍetas relacíonadas com a execução do

contÍato, tais como transportes, frete, carga e descarga etc.

8.4. Cumprir as posturas do Município e as disposiçôes legais estaduais e federais que

interfiram na execuçáo do contrato;

8.5. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificaçáo exigidas na licitação indicada

no preâmbulo deste termo;

8-6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

possa afetar a execuçáo do contrato;

8.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diÍetamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato,

MUNICIPIO
VERDE
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náo excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade, a fiscalizaçáo do CONTRATANT

seu acompanhamento;

8.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciai

4(

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artígo 71 da Lei Federal

n' 8.666/93;

8.9. Atender prontamente qualqueÍ reclamaçâo, exigência, ou observaçáo realizadas pela

CONTRATANTE;

8.10. Planejar, projetar, coordenar, gerir e executar a montagem e desmontagem dos

equipamentos necessários a execução do serviço e do pessoal contratado descritos neste

contrato, de acordo com as normas dispostas pelos órgãos de segurança;

8.11. Fornecer além da mão de obra, todo o material e ferramentas necessárias, ficando

responsável pela sua guarda e transporte, não cabendo responsabilid ade à

CONTRATANTE, por danos, perdas e/ou desvio de qualqueÍ tipo de material da

CONTRATADA, deixados no local durante a execuçáo dos mesmos;

8.12. Empregar materiais e equipamentos em perfeito estado e de boa qualidade.

8.13. Colocar à disposição da CONTRATANTE, todos os meios necessários para

compÍovaçào da qualidade dos equipamentos e serviços oferecidos, peímitindo a

verificaçáo de sua conformidade, com as especificaçoes e exigências nesta contrataçáo;

8.14. A equipe de trabalho da empresa CONTRATADA deverá apresentaÍ-se paÍa os

eventos devidamente uniformízados e identificados através de crachás.

8.15. A prestaçáo de serviço de arbitragem, objeto deste termo de reÍerência, deverão ser

prestados conforme tabela a ser divulgada pela Contratante;

8.16. A CONTRATADA é totalmente responsável pelo transporte de todos os materiais e

Íerramentas necessárias as montagens dos equipamentos do local de suas instalaçóes ao

local onde se realizarão os eventos em tempo suficiente a cumprir o estabelecido no Termo

de Referência, bem como após o téímino do evento desmontar e transportar às suas

instalaçoes e equipamentos:

8.17. A CONTRATADA deverá corrigir imediatamente qualquer falha detectada durante a

execuçâo do servíço, de modo a náo correí riscos de atÍaso a nenhum momento do evento;

8.18.0s atíasos ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso foÍtuito, desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente,

não serão considerados como ínadimplemento contratual;

8.19. Os pedidos de prorrogaçáo de prazo para a execução dos serviços serâo dirigidos à

Secretaria Contratante, até 05(cinco) dias corridos, antes da data do térmíno do prazo de

execução dos serviÇos, explicitadas as razoes e devídamente Íundamentadas.
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Licitaçã o e seus ane

icitações, a contratante

9.1.1. Exigir o Íiel cumprimento do edital e contÍato, bem como zelo na realizaçâo do da

execuçâo dos serviços e o cumprimento dos prazos;

9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execuçâo dos serviços

objeto deste contÍato;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;

9.1,4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste instÍumento,

bem como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contíatuais;

9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente

identiÍicados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados,

prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem

solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçÔES:

10.1- O licitante que ensejaÍ o retaÍdamento da execuçáo do certame, náo mantiveÍ a

proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gaÍantido o direito prévio da citaçáo e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja

promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominacôes

legais,

10.2- A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo

total ou parcial do contíato, erro de execuçâ0, execução imperfeita, moÍa de execuçá0,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçoes píestadas, garantida a

prévia d efesa:

| - Advertência, sançáo de que trata o inciso ldo art.87, da Lei n." 8.666/93, podeÍá ser

aplicada nos segu intes casos:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitaçào;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos seÍviços

da Contratante, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.

ll - Multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçâo Ívlunicipal

P

MUNICIPIO
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- DAM, a ser preenchido de acordo com instruçôes fornecidas pela Contratante):

a) de 1,07o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, poÍ dia de atraso

prestaçáo dos serviços ou ind isponibilid ade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por inÍração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir

qualquer serviço rejeitado, ca racterizando-se a recusa, caso a coÍíeção nào se eÍetivar nos

05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição;

lll - Suspensáo temporária de participaçào em licitação e impedimento de contratar com

o [/unicípio de Crateús, por prazo não supeÍior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo

aplicada com base no Inciso anterior.

10.3- No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis paÍa as sançôes previstas

nos incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançâo prevista no

inciso lV do mesmo item.

10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contaÍ da notificaçâo ou decisâo do recurso.Se o valor da multa náo for pago,

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada Íizer

jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será

cobrado a d m inistÍativamente ou ínscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execuçâo fiscal, com os encargos coÍrespondentes.

10.5- As sanções pÍevistas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderáo ser aplicadas

às empresas que, em razào do contrato objeto desta licitaçào:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública, em

virtude de atos ilícitos píaticados;

c) soÍrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

10.6- As sanções prevístas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderáo ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, Íacultada a deÍesa prévia do inteÍessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cínco) dias úteis.

P
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10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustif ica damente, em firmar o Contr

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notiÍicaçáo que lhe seíá encaminha

estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçáo

assumida.

10.8- As sançoes previstas no item 10.7 supra náo se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras, venham a seí convocadas paÍa celebrarem o Termo de

Contrato, de acordo com este edital, e no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem

seu desinteresse.

CLAUSULA DECTMA PRTMEIRA - DA ALTERAÇÃO CorurRlrUll:
11.1. Quaisquer alteÍaçoes que venham a ocorÍeÍ neste instÍumento seráo eÍetuadas

med iante Termo Aditivo-

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS E DO

CRONOGRAMA

11.1. Os serviços deveráo ser prestados em locais de acordo com o cÍonograma de jogos

em horários especificados, tais como nos dias da semana e ou finais de semana seguindo

os andamentos dos eventos/jogos;

12.2. Os serviços de arbitragem seráo executados conÍorme o cronograma de cada

competiçáo, sendo comunicado com antecedência a empresa contratada, sendo que os

seÍviços podeíào ser solicitados durante toda a vigência do termo contratual.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA REscIsÃo
13.1. A rescisão contratual poderá ser:

13.2. No caso de inexecuçào total ou parcial do contíato, o qual enseja sua rescisáo com

as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do arl. 77, Íicam

reconhecidos os direitos da administraçáo, consoante art. 55, lX da Lei n.8.666/93

13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados

nos incisos I a Xll do art.78 da Lei Federal n" 8.666/93;

13.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e Íundamentada

da autoridade competente, reduzida a teÍmo no pÍocesso licitatório, desde que haja

conveniência da Administraçâo;

13.5. Em caso de Íescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no 8.666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

,(
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13.6. A rescisáo contÍatual de que tÍata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequênci

pÍevistas no art.80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FTSCALTZAçAO DO CONTRATO:

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr

(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de

acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) fiscal de

contrato.

cLAúsuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAÇÃo

15.1. A publicaçào do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e

deverá ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oficial Municipal, como condiçáo

indispensável paÍa sua eficácia, nos termos do parágraÍo único do art.61 da Lei Federal

n" 8.666/93.

CLAUSULA DEC]MA SEXTA _ DO FORO:

16.1. O foro da Comarca de CÍateús é o competente para dirimir questoes decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Leí 8.666 de

21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

16.2. Declaram as partes que este contrato corÍespondente á maniÍestaçâo final, completa

e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com

as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _,

ut'

Secretário (a) Municípal de _
CONTRATANTE

Razão Social

Reprêsentante Legal

CONTRATADO

1

2

CPF:

3

CPF:

rrnrceÍ

TESTEMUNHAS:

{
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ANEXO r AO CONTRATO - ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS

PROCESSO:

CONTRATO N"

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Crateús - CE,8 de julho de 2022

R a

Ordenador de Despesas da Secretaria ti/unicipal do Desporto

Fr tf
fr-

7r

ITEM ESPECTFTCAÇÔES QNTD
vR.

UNIT.

vR.

TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)

UND

Pereira Araú jo



PREFEITURA DE

tt f-^'i
Farando Uais Poí Você

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentaçáo)

l,ocal e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús 4e

Prezados Seúores,

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,
referente ao pregão presencial n" 0Ml2O22 DESP/SRP, com abertura no dia ........... de ...........
de ........, à _'_ horas, honírio local, conforme especificações constantes do anexo i, parte

integra.nte deste procesrc.

ObJCtO: SELEÇÀO OE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM PARA ATUAR EM COMPETIÇÕES ONCNTqZADAS OU APOIADAS
PELA SECRETARIA DO DESPORTO DO MTJNICIPIO DE CRATEUS - CE.

VALOR GLOBAL: RS _ (_POR EXTENSO).
VALIDADEDAPROPOSTA: ( )DIAS.

o O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprini todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
o Q licitante declara que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,
encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fÍetes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a
incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de
contrato

unicef

FL o

a-

ÚRA

ITEl\t ESPECIFICAÇAO QTDE TINID
VALOR

TINITARIO
VALOR
TOTAL

Valor Total RS XX»C(XXXXXXXX

DADOS DA ENIPRESA:
Proponente (Raáo Social): Endereço Comercial : (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF:
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Nome do Representante Legal
CPF n"

-

ÚRA

MUNtCtpto
VERDE

Conta Corrente:Banco: Agência:
Fone/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:

CPF no:Norne: RG n':
Cargo/Função: Fone:
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ANT'XO IÍI

MONELOS NF.DECLARA

ITIIM l) Modelo de Procuraçío:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CRIDENCIAMENTO

PROCU CÁO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> ncste ato Íeprescntada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,

estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERE§: O outorgante confere âo outorgado(a) pleno e geraís poderes para ÍepÍesentó-lo
junto ao Município de Crateús. podendo o mesmo, assinar proposta§. atas, eontrato§,
entregêr durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostÍas, envelopes de
propostâ de preços e documentos de habilitação, assinaÍ toda a documentação necessária,

como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necesúrios ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
675 do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo
outorgado

(cE),...,. de 20-.

OUTORGANTE

$RA

a-
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ANEXO III

MODELOS NF] DFCTARÁCÔ

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXTGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACAO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencial n' 00412022 DESP/SRP, junto ao
Município de Crateús, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Iri n'
9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 2811011999, e âo inciso rcO(II do artigo 7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possâ prestar, especialmente paftr

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2', da tÉi n.' 8.666/93. Pelo que,
por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da I-ei.

d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produ tos a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital

,de de 20

DECLARANTE
ANEXO III
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DOCTINT ENTO EXIGIDO NO CREDENCIAM ENTO

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em pÍocesso
licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceani, sob as penalidades cabíveis" que
tem pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, conforme disposto no aÍl.40, inciso VII da l-ei. 10.520/2002. CÀA

(CE), ..... de de 20_.

DECLARANTE

MUNtOpTO
VERDE

ITEM 3) Modelo de Declaração:
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ITEM 4) Ntodelo de Declaração:

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ no ,por intermédio de seu

representante legal, o(a) S(a
ponado(a) da Carteira de ldentidade n"

, DECLARA, sob as sanç&s administrativas cabíveis e sob as

e CPF no

penas da lei, ser microanpresa ou empÍesa de pequeno porte nos termos da legislaçâo

vigente, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo tÉi
Complementar n" 123/06.

-CE, de 2022.

(Representante lrgal)

?
iT

t\4

í

MUNICIPIO
VERDE
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ANEXO IV- }ÍINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA
MTTNTCIPAL »r cnarpús, ATRÂvEs DA
SECRETARIA DO DESPORTO E DO
OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 07.9E2.03610001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zeze ll4l - Cenfo - CrateúíCE, através da Secretaria do Desporto,
neste ato reprcsentada pelo respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Renato Pereira Araújo,
aqui denominada de contÍatantc, e do outÍo lado a Empresa ,..,......., estabelecida na .,.,,.....,
inscrita no CNPJÀ,ÍF sob o no neste ato repÍese ada pelo (a) Sr. (a)
portadoÍ (a) do CPFI1vÍF n0 ......,........., apenas denominada de contratada, firmam entÍc si o
presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condigões a seguir estabelecidas.

CLAUSUI-A PRIMEIRA. DO FI.INDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 00412022

DESP/SRP, em conformidade com a Lei Federal N" 8.ó66193 - [,ei das Licitações Públicas,
c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 /0712002, Lei complementar n' 123 de 14 de

Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de20l4.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:

2. L Constitui objeto do pÍesente contrâto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FI]TURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇOES DOS SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM
COMPETIÇOES ORGANZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA DO DESPORTO
DO MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada poÍ pÍeço unitririo. 

LI
CLÁTISULA TERCEIRA - DO VALO& DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICOuFINANCEIRO:

unicef

7r
c.

*

coN TRATO N" ..................
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3.1. O valor global da presente avença e de R$ ,aseÍ
pago em conformidade com a execução dos serviços prestados no periodo respectivo, de
acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4
acompaniadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objero de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipotese na qual podeá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, podená, mediante
procedimento administÍativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as paÍes pactunram inicialmente entre os encaÍgos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAT]SULA QT]ARTA - DO PRAZO DE }TGENCIA CONTRATTiAL:

4. l. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinatura, tendo
validade até 31 (trinta e um) de dezembro de xxxxx.

CLÁUSULA QUINTA-DA ExECUÇÃo DoS SERVIÇoS:

5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitaçôes requisiadas pela
Contratante, devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações
contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente.
5.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentaÍ listagem contendo
relação nominal do quadro de rirbitros com cópias dos respectivos diplomas de arbitragem
expedidos por Federação da modalidade e com cópias de certificados ou curso expedido por
instituição do mesmo desporto;
5.3. Durante a execução todos os árbitros bem como os auxiliares deverão estar
uniformizados e possuírem todos os materiais de trabalho;
5.4. Nas competições serão adotadas as Regras Oficiais da modalídade, mais o que dispuser o
regulamento específico da competição, sendo exigido das equipes e atletas o wriforme e
equipamentos obri gatórios;
5.5. Nos casos de mau tempo (modalidades ao ar liwe) ou desistência de competidores, o
Departamento de Esporte comunicara com antecedência a não realizzçáo do jogo, rodada ou
campeonato.

CLATISLTLA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECTIRSOS:

u niceÍ
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6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias
a)



PRETÊIÍURÂ OE

Fazêndo tais Por Vocé

\y' .:*"1
Lrn iceÍ

6.1.1. Para a contÍatração dos serviços do objeto deste termo contÍatual será utili
elemento de despesas no

CLÁt]ST]LA SETIMA. DO PAGAMENTO:

7. l. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada elaq, em até 10 (dez)
úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria
Contratante, através de credito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2. A fat;ra constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE,
inscrito no CNPJ/\4F sob o no 07 .982.03610001-67, acompanhado da seguinte documentação:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLIUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

8.1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências
durante a execução deste contrato;
8.2. Zelar pela fiel execução deste contrâto, utilizando-se de todos os recuÍsos materiais e

humanos necessários.
8.3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato,
tais como transportes. fiete. carga e descarga etc.
8.4. Cumpnr as postuÍas do Município e as disposições legais estaduais e federais que

interfiram na execução do contrato,
8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação indicada no
pÍeâmbulô deste termo;
8.6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
possa afetar a execução do contrato;
8.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou pÍej úzos causados diretamente ao

CONTRÂTANTE ou a teÍceiros deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em
seu acompanhamento;
8.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contÍato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/93;
8.9. Atender pÍontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONTRATANTE;
8.10. Planejar, projetar, coordenar, gerir e executar a montagem e desmontagem dos
equipamentos necessários a execução do serviço e do pessoal contratado descritos neste
contrato, de acordo com as normas dispostas pelos órgãos de seguÍança;
8.11. Fomecer além da mão de obra, todo o material e ferramentas necessárias, ficando
responsável pela sua guarda e tÍansporte, não cabendo responsabilidade à CONTRÂTANTE,
poÍ danosr perdas eiou desvio de qualquer tipo de material da CONTRATADA, deixados no
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8.12. Empregar materiais e equipamentos em perfeito estado e de boa qualidade.
8.13. Colocar à disposição da CONTRATANTE, todos os meios necessários para

comprovação da qualidade dos equipamentos e serviços oferecídos, permitindo a veriÍicação
de sua conformidade, com as especificações e exigências nesta contratação;
8.14. A equipe de trabalho da empresa CONTRATADA deverá apresentar-se para os eventos
devidamente uniformizados e identificados através de crachiís.
8.15. A prestação de serviço de arbitragem, objeto deste termo de referênci4 deverão ser
prestados conforme tabela a ser divulgada pela Contratante;
8.16. A CONTRATADA é totalmente responsável pelo transporte de todos os matenais e
ferramentas necessárias as montâgens dos equipamentos do local de suas instalações ao local
onde se realízarão os eventos em tempo suficiente a cumprir o estabelecido no Termo de
Referência, bem como após o término do evento desmontar e transpoÍar às suas instalações e

equipamentos;
8.17. A CONTRATADA deverá corrigir imediatamente quâlquer falha detectada durante a
execução do serviço, de modo a não correr riscos de atraso a nenhum momento do evento;
8.18. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão
considerados como inadimplemento contratual;
8.19. Os pedidos de pronogação de prazo para a execução dos serviços serão dirigidos à

Secretaria Contratante, ate O5(cinco) dias corridos, antes da data do termino do prazo de
execução dos serviços, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES:

10. I - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. q[

ü-
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9.1. AIém das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-
a:

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contÍâto, bem como zelo na realização do da
execução dos serviços e o cumprimento dos prazos,
9.1.2. Notificar a CONTRÂTADA sobre qualquer inegularídade na execução dos serviços
objeto deste contrato;
9. I .3. Acompaúar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual:
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem
como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuâis;
9. 1.5. Assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e seus pÍepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a pÍestaçâo dos serviços licitados,
prestandoJhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
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10.2- A Contratada ficaní, ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade rlas informações prestadas, gaÍantida a previa
defesa.
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obngações e responsabilidades assumidâs na licitaçâo;
b) outras ocorrências que possam acarÍelar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave.
II - Multas (que poderão 5g1 l6s6lhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contÍatual total do exercício, por dia de atraso na
pÍestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 107o do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contÍatual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exeÍcicio, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos pr zos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções pÍevistas nos
incisos I, II e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dras corridos para a sanção prevista no inciso
IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouÍo Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, seú automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido seÉ cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
pÍocesso de execução fiscal, com os encargos conespondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virnrde de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva poÍ praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no
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10.7- A licitante adjudicatriria que se Íecusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentÍo
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a conlar da notificação que lhe será encaminhada, estará

sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preiuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam à demais licitantes que, apesaÍ

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO COXTRNTUNL:

I L L Quaisquer alteraçôes que venham a ocoÍrer neste instÍumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

I l.l. Os serviços deverão ser prestados em locars de acordo com o cronogÍama de jogos em

horários especificados, tais como nos dias da semana e ou finais de semana seguindo os

andamentos dos eventos/jogos;
12.2. Os serviços de arbitragem serão executados conforme o cronogÍama de cada

competição, sendo comunicado com antecedência a empresa contratada, sendo que os

serviços poderão ser solicitados durante tda a vigência do termo contratual.

CLÁI.JSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

13.1. A rescisão contratual poderá ser:

13.2. No caso de inexecução total ou parcial do contÍato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.77, frcam reconhecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193

13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos cÍlsos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
13.4. Amigável, por acordo entÍe as partes, mediante autorização escnta e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administração;
13.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.66ói93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
13.6. A rescisão conmtual de que trata o inciso I do art. 78 acàÍÍeta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLAIISTILA DECL\ÍA QT:ARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: CÂ

».-_
14. L A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

K\xxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrlrio(a) Municipal de )OOC(X, de

acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal de

contrato.

CI§EUS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERI'IÇOS
E I}O CRONOGRANÍA
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cl-lúsura »Écnaa eurNTA - oa runrrcaçÃo
1 5. 1 . A publicação do presente ContÍato e de responsabilidade do CONTRATANTE e devení

ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável paÍa sua eficácia, nos termos do parágrafo único do aí. 6l da Lei Federal n'
8.666t93

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
16.1. O foro da Comarca de Crateús e o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o pÍesente contÍato j untamente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

Secretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE

TESTEMTINHAS:

Raáo Social
Representante Legal

CONTRATADO

1 CPF

CPF

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

2.
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PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

URA

l-

vR.
UNIT.

vR.
TOTALESPECIFICAÇOES UND Qr*TD

Valor Total R$ (xxxxxxx) \

ANEXO I AO CONTRATO - E§PECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITE]!I
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ANEXOV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-/SRPPREGÃO PRESENCIAL N' OO4/2022 DESP/SRP
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZEI MESES

Aos..............................., Dâ sede da PÍefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da AtÂ da Sessão do Pregão Presencial n"
004/2022 DESP/SRP, do respectivo resultado homologado. que vai assinada pelo titular da
Secretaria do Desporto - Sr. Renato Pereira Araújo, Gestor do Registro de Preços, e pelo(s)
representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Regisho de Preços, todos
qualificados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO FT]NDAMENTO LEGAL
l.l - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Presencial no 004/2022 DESP/SRP,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n" 8.666193,
c) E, nas demais normas da ki no 8.666/93 e suas alterações posteriores,
d) Na Lei. N" 10.520 de l7 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488 de 30 de agosto

de 2018,
f) E demais legislaçôes pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES DOS
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM COMPETIÇÔES ONCENIZADAS OU
APOIADAS PELA SECRETARIA DO DESPORTO DO MUNICIPIO DE CRATEUS _CE, e

passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de lances e Proposta(s)
de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme
consta nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administraçâo a firmar contmtações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula
segundâ, podendo realizar licitaçôes específicas, obedeeida a legislação pertinente, sem que
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de
Preços, sendo-lhe assegurada a preferência da execução dos serviços, em igualdade de

condições:

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3,1. A Ata de RegistÍo de Preços tení validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execução total dos serviços antes do final da

vigência, fica a referida ata automaticamente expirada. 
S*

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
J

/ ão*^"8
Lrnicef
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4.1 - Caberá a Secretaria do Desporto, o gerenciamento deste inskumento, no seu aspecto
operacionaI e nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA - DA I]TILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1, Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contÍatos
com os fomecedores com pÍeços registrados, devendo paÍa tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordern de Serviços, utilizando o SRP (Sisterna de Registro de

Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade
contÍatante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a Íecusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de

registro de preços, no prazo eetabelecido na Ordem de Serviços.
5.2. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Ôrgão ou entidade da
Administração que não teúa participado do certame, -"dianie prévia consulta ao órgão
Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Í-ei n" 10.520/2002,
na lri n' 8.666/93, no Decreto n" 7.89212013 e demais normas em vigor e respectivas
atualizações.
5.3. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata paru manifestação sobre a

possibilidade de adesão.
5.4. Poderá o benefrciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do DecreÍo n" 7.89212011, não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta poÍ cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme art.
l'§ 3'do Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de Íegistro de preços para o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
(Conforme art. lu § 4o do Decreio no 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgào
gerenciador.

clÁustrlA sExTA - DA§ OBRTGAÇÔES E R-ESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatários desta Ata de Rogistro de Preços assumem as obrigações e

responsabilidades descritas a segrir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Regi
administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços,

unicef
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IL Providenciar, sempÍe que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
III Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão tempoÍária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentoÍ do pÍeço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segurda Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventuÍa
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da I.ei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicaçào do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os preços a serem praticados, encamiúando tempestivamente, as informações
sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contÍatação a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Orgão Gestor do Regisho de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a reclrsa do fornecedor em realizar as

contÍatações para a execução dos serviços, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à execução dos serviços e às características do objeto licitado.
m. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidâo de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços. L
Subcláusula Terceira - O detentoÍ do Registro de Preços, duÍante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a: 

.
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades paÍicipantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durânte a sua
vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista psra a dats posterior a do seu
vencimento.
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b) Executar os serviços ofeÍados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Serviços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidades nào paÍicipantes de utilizar a Ata na condição de
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os serviços contratados estarão sujeitos à aceitação pelo Orgâo reeebedor,
ao qual cabeú o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Presencial n' 004/2022 DESP/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cLÁusULA SETTMA- DOS PREÇOS REGTSTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitarios ofertados no Pregão Presencial rf 00/.12022
DESP/SRP, Conforme Proposta de Adequação signatiirias desta Ata, os quais estão
relacionados, segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens,
correspondentes aos anexos desta ata e servirão de base para as futuras execuções dos serviços
observadas as condições de mercado.

CLÁUSI,LA OITAVA.DA RE,!,IsÃo DoS PREÇos REGISTRADOS
Ll, Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital
de Pregão Presencial n' 0Q412022 DE.SP/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o órgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao pÍeço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o OÍgão Gestor podení
convocar os demais fornecedores classificados pam, nas mesmas condições, oferecer igu.al
oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor podení solicitar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apÍesentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações
assumidas, em função da elevação dos custos do objeto, deconentes de fatos supervenientcs. O
Orgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante podera ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do
registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os pÍeços que foran iguais ou inferiores ao
Orçamento Básico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulaçào local.

cLÁusuLA NoNA - Do cANCELAMENTo Do REGrsrRo DE pREÇos $,*-
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas
seguintes situações, além de outras pÍevistas no Edital do Pregão Presencial n" 004/2022
DESP/SRP e em lei.
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a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumpriÍ as condições desta Ata de Registro
de Preços.
b) Na hipotese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os
participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes

se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou contÍatar com a Administração.
e) E ainda, por razôes de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos

previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fornecedor, a comunicação sení feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegu.rado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

cancelamento de registro de preços de que trata estâ Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUST]LA DÉCIMA - DAS CoNDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
l0.l Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizados poÍ
meio de Ordem de Serviços, emitida no Sistemâ de Regisro de Preços.

ê
MUNICIPIO
VERDE

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Serviços ou se recuse a executar os serviços, terá o seu regisúo de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregâo Presencial no

004/2022 DESP/SRP.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Participante podení, com a previa autorização do Orgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manteÍ as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução desta ata.

Subcláusula Quarta - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉcrun PRIMEIRA - DA ExECUÇÃo Do oBJETo LICITADO
11.1 Os prazos, as quantidades, a forma de execução do objeto serão definidas na Ordem de
Serviços de cada participante do SRP.

cLÁusuLA DÉcnvn sEGUNDA - Do pAGAMENTo L
12. I As despesas com as firturas execuçôes dos serviços da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitaçâo correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outÍos, na dotação
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orçamentária de cada Ggão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a
ser informada quando da emissâo da Ordem de Sewiços.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão
Participante, este efetuará o pagamento em aÉ l0 (dez) dias úteis contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na
Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentoÍ do preço registrado
deverá manter as condições de habititação constantes do item HABILITAÇÀO do Edital do
Pregão Presencial no 004/2022 DESP/SRP, paÉe integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 2o, item III do art. 63 da L,ei Federal n" 4.320/64.
Subcláusula Qurúa - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de serviços com o respectivo
compÍovante, devendo ser efetuada a Íetenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendiírios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TE,RCEIRA- DAS sANÇoEs ADMINISTRÂTIVAS
l3.l Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o diÍeito
ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser
descredenciado no cadastro de fomecedores do município, sem prejuízo das sançôes previstas
no edital de Pregão Presencial n" 00412022 DESP/SR?, e das demais cominações legais, o
licitante que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa
correspondente a 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não executado, até o limite de l0%o (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Orgão/Entidades da Administmção Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiário da Ata de Regisho de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Neúuma penalidade será aplicada sem a concessâo da oportunidade
de defesa por parte do lieitêntc, na forma da lei.

$-
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, seÉo aquelas previstas no capitulo [V da
Iri n'8.666/93.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
l4.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a [-ei Federal N" 8.666/93, no que
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14.2 EsÍa ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questões relacionadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçôes.

\- SIGNATÁRIOS:

ORGÃOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÀO GESTOR - SECRETARIA
CPF N"

EMPRESADETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

MUNICIPIO
VERDE

CPF N"
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1, SECRETARIA DA XXX)LXXX
SECRXTÁRIO: XXXXXXXXX t
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ANEXO tI À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'_/20XX.

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃ o Dos FoRT{ECEDORES COM PREÇOS REGTSTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
R-EPR"E§ENTANTE: RG: CPF:
BA-N{CO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

0
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/--

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÁO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESE,RVA

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ:
EI{DEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPR.ESENTANTE:
RG:
CPF:
BAiICO:
AGÊNCIAI
CONTÂ CORRENTE:
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ANE,XO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SER}'IÇOS, QUANTITATTVOS

Este documento é parte integrants da Ata de Registro de Preços no.,...,.,....., celebradB entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estiio a seguir registrados, em face à
Íealiz:,ção do Pregão Presencial para Registro de Preços n' 004/2022 DESP/SRP.
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TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO OOS SERVIÇOS

íaVALOR TOTAL
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